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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB 
DISPENSA Nº 0014/2025 

objeto: Contratação de empresa de engenharia civil para, manutenção de pinturas da creche maria 
Madalena, no município de Catingueira -PB. 

Pela presente submetemos. à apreciação de Vossas Senhoris, a nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, declarando que

a) Executaremos a obra de, Contratação de empresa de engenharia civil para, manutenção de pinturas da 
creche maria Madalena, no município de Catingueira -PB, pelo preço global de RS 36.402,96 (Trinta e seis 
mil quatrocentos e dois reais e,tutventa e seis centavos), conforme planilha com quantitativos de materiais e 
serviços, em anexo. y, 

b) 0 prazo de execução dos serviços e de 30 :(trfnta )~, dias a contar do recebimento da ordem de 
serviço, conforme cronograma de execução físico-fluanceiro. Assumimos fruteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta. 

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de' 60 (Sessenta) dias trrídos, contados da data da sua 
apresentação. 

d) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a 
perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade 
dos equipamentos e de pessoal desde que assim o exijam a FISCALIZAÇÃO. 

e) Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas 
Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as recomendações e 
instruções da Fiscalização assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e Padrões da PREFEITURA. 

São José da Lagoa Tapada - PB, 26 de Fevereiro de 2025. 
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TEL: (83) 98104-3082 - 98212-3842 E-mail: construtora.fjservicositda@bol.com.br
CNPJ: 20.284.072/0001-15 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 3483.F958.42E7.89DD.1DF1.ABB9.2A1D.87B9. 
Proposta e Anexos - F.J. CONSTRUÇÕES E SERVIÇO... Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.

2

2



PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBJETO: MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA DATA: 25/02/2025 

: FONTE
ENDEREÇO: RUA. CENTRO. CATINGUEIRA-PB 

_osiav%c s
ORb'E 2C24112 
SINAFI 2J24/72SEMDESONERACbO 

BDI : 1 ~ 
~6

112.51%

114.59% 70.27% 

ITEM -- - _ C' •' DESCRIÇÃO i FONTE 

J

- UNID - - QUANTIDADE PRÇO U , R$ 
PREÇD 

TOTAL 

1 MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA RS 30.709,43 

1.1 88497 
EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMAOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF 04/2023 

SINAPI M2 287,66 RS 14,05 R$4.041,90 

1.2 96135 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMAOS. AF 03/202L 

SINAPI M2 27,42 R$ 24,63 R$ 675,35

1.3 88496 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
TETO, DUAS DEMACS, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 SINAPI M2 290,86 RS 26,68 R$ 7.760,14 

1.4 104642 PINTURA LATEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMAOS. AF 04/2023 

SINAPI M2 860,75 R$ 8,89 R$ 7.652,07

1.5 104640 PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMAOS. AF 04/2023 

SINAPI M2 290,86 RS 11,01 R$ 3.202,37

1.6 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMAOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF 05/2021 

SINAPI M2 67,26 R$ 19,47 R$ 1.309,55 

1.7 S02200 Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede ORSE m2 277,08 RS 21,90 R$ 6.068.05 

.. . - . 

t 

. . . - 

VALORORÇAIfEIiTO: 

V1110ARDITOT#: 

VALOR TOTAL 

..R$ 5 ' : 

RS 30.70543; 

RS 36.102,96 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS '

F 
ec4IY.YC<'eax t"FV'v.V~4,','. :

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA DATA: 25102/2025 BDI : 18,5491, ' * 

GOIITE 

ORSE 

SINAPI 

VERGA,) 

2021:12 

2024/I2SEMDESONERACAO 

140RA 

1 S4',., 

114,55% 

tRiG 
111.119' 

70.27% 

i~? 
`1 ENDEREÇO: RUA. CENTRO, CATINGUEIRA-PB 

1.1. 88497 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL- AF 04!2023 (M2) 

Ftl T8 15D COEFICIENTE PREÇOUNITARiO TOTAl. -- 

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, 
COR VERMELHA 

SINAPI UN 0,08020000 R$ 0,77 R$ 0,06 

00043626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 
INTERNOS 

SINAPI KG 1,33890000 R$ 1.50 R$2,C1 

TOTAL Material: RS 2.07 

M1t d9 Apra Co'rr EncatpuºCçrrrplar1re~aarea FCP(rE U5 D COEFICIENTE 1 )UNiTARiO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,36100000 RS 26,45 R$ 9,55 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12030000 R$ 20,17 R$ 2,43 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$11,98 

VALOR: R$ 14,05 

1.2.96135 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_0312024 (M2) 

FONTE COEFIGIE727E PREÇOUNRARD~ TOTAL 

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, 
COR VERMELHA 

SINAPI 

` Uf 

UN 0,08287000 R$ 0,77 R$ 0,06 

00043651 MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS SINAPI KG 1,38709000 R$ 4,13 R$ 5,73 

TOTAL Material: R$ 5,79 

dAi70 i - E116A1 .4s .; -, r'ONTL UMT rO FICltr4T n~ço UI1rrÁ16O TOT 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63440000 R$ 26,45 R$ 16,78 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10360000 RS 20,17 R$ 2.09 

TOTAL Mão de Obra cosi Encargos 
Complementares: 

RE 15,87 

VALOR: R$ 24,63 

1.3.88496 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_0412023 (M2) 

MalecNl FONTE UNTO COK1EMTE PREÇOtDAITASIO TOTALI 

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, 
COR VERMELHA 

SINAPI UN 0,08020000 R$ 0,77 R$ 0,08 

00043626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 
INTERNOS 

SINAPI KG 1,33890000 R$ 1,50 R$2,01 

TOTAL Material: R$ 2,07 

gEarf coe Enca.So6CAe+f:dmwntace FONTE usAt COF. K E TE  NS ÇO WIrr%Ri0 TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,74190000f RS 26,45 R$ 19.62 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,24730000 RS 20,17 R$4,99 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 24,61 

VALOR: R$ 26,68 

1.4.104642 PINTURA LATEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_0412023 (M2) 

~ 
C TOTAL 

00035692 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA SINAPI L 0,23670000 RS 14.70 R$ 3,48 

TOTAL Material: RS 3,48 

l4t9c de Otra com EaueQoa COEFit.18lf P  UNIT. TOTAL 

Pégf ne: 2 

~ 

o 

f~ 
r-
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

/. , 

r 

' 

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA DATA : 2510212025 BOI: 18.5t% SS 
v 

2002412V

Ao 

12 

2024H2 SEM DESCNERA¿A0 

N0RA

ttéan-m ?u_1144, 

114.55% 75.27%
r. 

ENDEREÇO: RUA. CENTRO, CATINGUEIRA-P8 
ipMiC 

0RSE 

SINAPI 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 RS 26,45 R$4,31 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05440000 RS 20,17 R$ 1,10 

- 
TOTAL Mao de Obra com Encargos 

Complementares: 
RS 5,41 

VALOR: R$ 8,89 

1.5.104640 PINTURA LATEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2) 

00035692 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA 

FONTE 

SINAPI 

UtdD 

L 

COL'FNCIENTE 

0,23870000 

~ Wttiild~ 

TOTAL Material: 

TOTAL 

R$ 3,48 

RS 3,46 

a4eabomEnCdtgcsCon lbmm~tr<f8 FONTE ONEI r  COEflC3ERTE F1 ÇOUNRMAO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22700000 RS 26,45 R$ 6,00 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07570000 RS 20,17 R$ 1,53 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

RS 7,53 

VALOR: R$ 11,01 

1.6.102491 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_0512021 (M2) 

. - L - FONTE UNE C0I1~lc1ENTE NOUsflrA TOTAL 

00012815 FITA CREPE ROLO DE '25' MM X SOM SINAPI UN 0,01000000 R$ 8,46 R$ 0.08 

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI L 0,16000000 R$ 8,37 R$ 1,34 

00007348 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO SINAPI L 0,42700000 RS 19,88 8$8,49 

TOTAL Material: RS 9,91 

M ø b4 cir E.3CaeyoP coi r6TB6 FONTE UNHO C1? IC I€KT6 P ) USIITA*tÓ TOTAL.

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27500000 RS 26,45 R$ 7,27 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11500000 RS 20,17 R$ 2,32 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

RS 9,59 

VALOR: R$ 19,47 

1.7. 502200 Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede (m2) 

- rp PONTE UNtO COE~ICtEN1E Pt ÇV UNITARKT TOTAL 

S1O553 Encargos Complementares - Pintor ORSE h 0,50000000 R$ 3,96 R$1,98 

S1O549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,50000000 R$ 3,89 R$ 1,95 

TOTAL Encargos Complementares: R$ 3,93 

?év' ~~ 
i:•UNl1't: 

-
iJr11D Gt36ftGIEN'E PftEfivU utrtTARtO 7117ÃL 

1O1926 Recril f resina para revestimentos ORSE I 0,08500000 RS 18,96 R$1,61 

TOTAL Material: RS 1,61 

Mão Obra 
_ 

FONTE UN ID - .,. 6QE 1ENT PREÇO UNITARSO TOTAL 

104783S Pintor (horista) ORSE h 0,50000000 RS 19,13 R$ 9,57 

1O6111S Servente de obras (horista) ORSE h 0,50000000 RS 13,65 R$6,83 

TOTAL Mão de Obra: R$16.40 

VALOR: R$ 21,90 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO zv' 
OBJETO: WNUTENÇAO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA DATA : 25/02/2025 BDI : 18,54% - 

0$'0E 

ASE 

SINAPI 

'E AE O

20;4112 

202!/12SEMDESONERACAO 

11254% 70.11% '`i1.`,f 

114.59% 7027% ""--

ENDEREÇO: RUA. CENTRO, CATINGUEIRA-PB 

fTERi 
 . . . . . . . . . . . . 

 DESCRIÇÃO
. . . . . . . . . . . . . 
úk1;OR ÉRÂ) . . M  Total parcela 

1 MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA 
MADALENA R$ 30.709.43  

100.00% 100,00% 

RS 3Q 709;43: RS 30.709,43 

2 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 5.693,53 
ISO DC % 100,00 % 

R3.5.693,53 R$ 5.693,53 

  R$ 36:402 
 Ri 36402;96 

R$ 36.402,96 
R$.33402:96: 

Pág¡na: 4 
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PR E P E li U R A OE 

F CATINGUEIRA 
UM GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA. PINTURA. CRECHE 
MUNICIPAL. MANUTENÇÃO DE SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. DISPENSA. LEI N° 14.133/2021. 
POSSIBILIDADE. 

I - DA CONSULTA 

I. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, afim de apurar o 
procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
00014/2025, para o objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REFORMA DE 
PINTURA DA CRECHE MARIA MADALENA, DO MUNICÍPIO DE 
CATINGUEIRAIPB. 

2. Para que a verificação da legalidade e regularidade desta 
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer desta assessoria 
jurídica a comissão de licitação. Aponto o recebimento dos autos da contratação direta, 
que constam dos autos: 

a) Demanda da secretaria de Educação; 
b) Termo de referencia; 
c) Projeto de engenharia; 
d) Autorização do gestor municipal; 
e) Disponibilidade orçamentaria; 
f) Protocolo e autuação da equipe de licitação; 
g) Minuta de edital e contrato. 

3. É o relatório, passo a opinar. 

II-DA FUNDAMENTAÇÃO - DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.13,F121 

4. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-se, 
obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023. Necessariamente esta 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: A547.BAF5.7971.3F2B.2F50.C1DC.A38B.A7C3. 
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I PREFE ITURA OE 

CATINGUEIRA 
® UM GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

administração pública, doravante 2024, deve mudar a rotina dos procedimentos antigos 
para adequando aos novos moldes da lei vigente. 

5. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata e obrigatório, 
que no período de transição não existe mais ficará na obrigatoriedade do administrador 
público utiliza-la. 

6. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal 
n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma 
imediata. 

III- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

7. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a realização de 
processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras 
no valor de até R$ 100.000,00 (cinquenta mil reais), in verbis. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000, 00 
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços 
de manutenção de veículos automotores; 

8. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado em R$ 
125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze 
centavos), nos termos do Decreto Federal n° 12.343 de 31 de dezembro de 2024, assim 
vejamos: 

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021 na forma do Anexo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. 1 °será divulgada no Portal Nacional 
de Contratações Públicas — PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei n° 14.133, de,. 
1 ° de abri/de 2021. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n°11.871, de 29 de dezembro de 2023. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor em 1 ° de janeiro de 2025. 

ANEXO 

ATUALIZAÇAO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133 DE 1° DE ABRIL~D 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 6°, caput, inciso XXII 
R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões novecentos e dois mil 
trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos) 

Art. 37, § 2° R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 70, caput, inciso III 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 75, caput, inciso I R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: A547.BAF5.7971.3F2B.2F50.C1DC.A38B.A7C3. 
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~ r PR E F E IT U R p DE 

• ,PJ CATINGUEIRA 
~® UM GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

e quinze centavos) 

Art. 75, caput, inciso II 
R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos) 

Art. 75, caput, inciso IV, alínea "o" 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 75, § 7° R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos) 

Art. 95, § 2° R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) 

Art. 
184-A R$ 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e 

oitenta e dois reais e vinte centavos) 

9. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado realizado pelo Setor de 
Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o menor valor para realizar os serviços, 2) 
o valor global orçado para a contratação é a média de R$ R$ 39.8 13,86 (trinta e nove 
mil e oitocentos e treze reais e oitenta e seis centavos). 

10. A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor 
orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso I da Lei Federal 14.133/2021, 
mas é necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 
14.133/2021 para poder realizar a contratação direta. 

11. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos: 

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos 
serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; consta 
também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Licitação, assim 
estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do serviço, 
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa 
escolhida para executar os serviços foi escolhida por ter apresentado o menor preço, 
cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 14.133/2021. 

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, demonstrando 
que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12. Por oportuno, verifico estar presente o interesse público na contratação de empresa para 
fornecer o fardamento, uma vez que a administração visa qualidade e agilidade e c - rteza com a 
entrega final. 

IV- DO CONTRATO 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: A547.BAF5.7971.3F2B.2F50.C1DC.A38B.A7C3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

13. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da 
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas 
contratuais. 

14. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de 
pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a 
periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária. 

15. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que 
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e 
alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento. 

16. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei 
14.133/2021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato. 

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

17. A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas — PNCP. Trata-se 
de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos 
pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser 
utilizado como plataforma para divulgação das licitações eletrônicas. 

18. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a 
divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Portal Nacional de 
Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda está em desenvolvimento. 

19. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 (seis) anos, 
contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar procedimentos eletrônicos, conforme 
regra de transição estabelecida no art. 176. 

20. É notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra disponível para ser 
utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes) 
deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com 
fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art. 
176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021. 

21. Considerando que, atualmente, o Município de Catingueira -PB possui menos que 20 
(vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da ultima contagem deverá 
publicar no diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial 
o ato que autorizou a contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do 
contrato. 

VI- CONCLUSÃO 

22. Diante o exposto, entendo que a contratação direta para a contatação dos ERVIÇOS, 
pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na hipótese de contrata ao direta no 
art. 75, inciso I da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisit"s e 
formal para que se contrate de forma direta o presente serviço. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: A547.BAF5.7971.3F2B.2F50.C1DC.A38B.A7C3. 
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23. Este é o nosso parecer, S.M.J. 

Catingueira - PB, 20 de Fevereiro de 2025. 

; 
~=- _ 

_-- -- 
- -- 

C ntos & N 

P ,th~ ~~7~~:'~u~~ d~
•_t 

_ . . 
--- - ssessoria , ri ic~ 

ociados 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

~~~ANEN F y o,~ 

~ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 0001 x2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATI  r 1LA Ç_ O 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA. Estado da Paraíba, usando de suas atribuições 

legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de n° 14.133, dc 01 de abril de 2021, vem autorizar a 

contratação, pelo que resolve ADJUDICAR e RATIFICAR a decisão do agente de contratação, ao 

Processo de Dispensa de Licitação N.° 00014/2025, objetivando: contratação de empresa especializada 

para a execução de serviços de manutenção e reforma de pintura da creche Maria Madalena, do município 

de catingueira/Pb, conforme as especificações descritas no termo de re a ência. 

VENCEDOR: F.J.CONSTRUÇOES E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ: 20.254.072/0001-15 corn 

sede Jose Pedro Celestino, n 11, centro, SAO JOSE DA LAGOA TAPADA. CEP: 58.815-000. 

VALOR GLOBAL: R$ 36.402,96 (trinta e seis mil, quatrocentos e dois reais e noventa e seis 

centavos). 

ADJUDICO e RATIFICO o processo nos termos do Art. 71 da Lei Federal n.° 14.133/2021. de acordo 

com o procedimento de julgamento pela agente de contratação e parecer jurídico em consequência. fica 

convocado à empresa acima citado para assinatura do termo de contrato. no prazo de até 03 (,três) dias 

uteis, nos termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catingueira— PB, 27 de fevereiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE 
ALENCAR:027939584 SUELIO FELIX DE 

ALENCAR:027939584â7 

Assinado de forma digitai por 

7 Dados: 2025.02.27 15: 9:22 -03`00' 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
CONTRATANTE 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 

Site: www.catingueira.pb.gov.br E-mail: licitacao@catingueira.ph.gov.br 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 5E23.09E9.FE84.34A3.29AF.D6B6.8B8A.F076. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINCUEIRA - PB 

SERVIÇO OBRA: MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA 

LOCAL: RUA, CENTRO, CATINGUEIRA-PB 

DATA BASE: DEZEMBRO/2024 

~ 
DE5C1Q~A19 Extt~~rt~ 

. s~s .,... .. 

MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA 

ROT: 

UDÍt3 CUSTO QUANT. PREÇO (R$) VALOR 
S 

1.1 SINAPI 88497 EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM PAREDE. DUAS DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 M2 R$ 15,09 287.68 R$ 18.44 R$ 5.304,81 

1.2 SINAPI 96135 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 M2 R$ 24,63 27,42 R$ 30.10 R$ 825.34 

1.3 SINAPI 88496 EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, UXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 M2 RS 27.73 290,86 R$ 33,89 R$ 9.857,24 

1.4 SINAPI 104642 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 M2 R$ 9,99 860,75 R$ 12,21 R$ 10.509,75 

1.5 SINAPI 104640 PINTURA LATEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 R$ 12,11 290,86 R$ 14.80 R$ 4.304,72 

1.6 SINAPI 102491 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA.. APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 M2 R$ 19,47 67,26 R$ 23,79 R$ 1.600,11 

1.7 ORSE 2200 APLICAÇÃO DE RESINA SOBRE REVESTIMENTO DE PEDRA PISO OU PAREDE M2 R$ 21,89 277,08 R$ 26,75 R$ 7.411,89 

Fi~r~r 

Página 1 de 1 

AL 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 6ACB.FBAC.D58E.7671.58D7.8BB2.1534.E2F1. 
Estimativa da despesa. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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1.2 

ES') 401) DA PARAIBA 

PRJ(BEITQILA MI'NTCIPAL 1156 C ATINGI'E7R.A - PB 

5EAV1(:UUBRA: .MAVI' 1'EN(-.A7iDE P1157 LEÃO DA L' RI) 11E MARI A M ADALEV A 
LOCAI., RUE, CF\TAO, (' AT7N(.CI+IR.1-PB 

DATA BASE. DEfEMBRO>0.4 

11#029 

EMAAAMF.NTO (SOM MASSA LATEX APIICACAO 7M PAREDE. WAS 13M8O5 
IMAA'ENTO MANUAL. Aí_2972023 

APL ICAÇAO MANUAL DE MOSSA A SOIUCA LEI PAREDES USFJiNAS Dí 
CASAS, DUAS 01124503. 43_03/2024 

1 9 EMASSAMENTO COM MASSA LATEX APLICO ÃO EM TETO, DUAS 060A46. 
LIXAMENTO MANUAL AF CAR023 

1.6 

PNITLÇL1 LATEX ACRILICA STANDARD, APUCAÇAO WOIUAL 114 P40030. 
SUAS DENAOS 45,44)3533 

P8474á7A L./4TF,7 ACR(LMASTAI/DARD. APLICACAO MANUAd. 6140 TETO, DUAS 
OFM4OS. 4F J1477023 ' 

PIN1LFA OEPt60 COM TINTA ACR'.ICA. APUCAÇAC MANUAL, 2 0681A05. 
11CL USO FVRCO PREPARADOR. AF_0572021 

\P~p,O 

• 'i-I 
o - y` 

PA6í ' -,~ 2 ON o 

u '0-c 

, ) ") 1111I&. 'n 
........... 

. . . . . . . . . . . . . . 
r.7!6IAS6Al116NTC na9lACA6lRC70QLR'áDE;- 

. ~ , LÜC}A$~11ìx1ÌtH11)È[~: 

SALA 01 
SAIAIS 
SALA 03 
SAIA 04 
SALA 05 

DESCONTO DE PORTA3'5 JANELAS - SAIAS 
MALL DE ENTRADA 

DESCONTO DE PORTAS E JANELAS-(-(ALL 
CIRCA)LACAO (E, rom0000'AC's) 

D6BÇOM IODE PORIAS E JANELAS - CIRCULAÇÃO 

2.00x4,40•20Cx305)x2,BC = 
;2.00x5,70+20Cx3.75):280 : 
;2,GJx?,50-20f,03.7SIx2,80 = 
;2,00x4.25 -20007,15)112,80 = 
7 20011 4-2i ~ 2 0C x 7,20) 0 290 • 

12,W x I 2.,0) 11,00) • 5,00 x(0,85 0 2,' 0) = 
¿2,78•20CxG,58)x260 ' 

(110t1,50) x2.10 = 
(200x2.1508,20)x2.80 , 

306xIA65x2.101•200a.(',OOxO.A0)42:30x0a0 4. 

4290 r' 
4514 m' 
AP.AIO . 
5628 m 
50.54 T' 

133 931 
33.09 m' 
(7.77) 
32,60 41' 
(7.087 

TOTAL 297,68 m' 

>? lsoAUgBA5 FPGIASQOMsWn6cE ,'. . 

FACNAUAFRO\TAL ("<150-1,40-1,20)z'00-5.00x2,000(1,00-0.031 - 2]42 

TOTAL 27,42 

.IHlÌ9lìM: . .

SAIA 01 .140 53,05 tE*J4 .1 
SALA 02 0.70 x 3,75 = 2'38 m' 
SALA 03 7,50 x 3,75 - 7813 
SAIAM 4,25 x 7.15 30.39 
SALA OS 4,25 x 1,20 - 30.5 

REPOUSO 3.45x5,70 19.67 a 
OEPOSITO 1.85x3.45 - 6.38 n. 

R=FEITORIO 7.90 94,58 36,19 m' 
HAL.L. LA EMPADA 376448 c 17.22 T' 

CIRCULAÇÃO '0,55x1.20.1.2522,15x2,00517.0Oxl.20a1,20x520 49,80 m' 
C071NHA 4,25 x 4 8( 2061 m' 
WC OCD 1,80 x 1,85 ' 2,78 R' 

WCMASC. 1,85,595 = 395 m' 
WC FED. 1,55110.00 = 2,05 . 

SIUAUL BANHO 265x1,65 = 4,90 II' 

TOTAL 290,86 M' 

'.6X6694:. 

FACHADAESbUERCA 17.30x400+4,000200 x200 = 55,20 . 
FACHAOADIREITA 2/.'6x4.00+4.30x3,00- 4.0Úx1.70a2.000190x2E0 - 0210 :F' 

FACI'IADAFROnTAI- 2150x4,00-17x2'0-1.20 02 10-9(60,100,3,00 • 8250 . 
MURO 24,80r.1.50•435x2,00-2000150 = 44'0 ~. 

Ik►ERffA. 

SALA 01 (2,00x4,40'20Ca3,85)z2,50 - 4292 • 
SALA 02 7200x5,70 -206x3,75)112,60 = 46.14 m' 
SALA 03 (2.00z7,50-20Cx37S)0290 - 5955 • 
SAIA 04 (2,0004,25-2000716)02,80 • 66,2-d 
SALA 05 (2,034A,25'20G07,20)x2,00 ' 66,54 '11' 

DESCONTO DE PORTAS E JANELAS- SAIAS 61,001.(2,COx1,00)-S,OOx(0,4SX2,10) • 130,93) 
DEPOSITO (2,03x ,65'200O3,=5)112,6Ó '- 27.50 m' 
REPOUSO (2,00x3.45.20fx5,70)x2,60 = 47,68 IR' 

DESCONTO DE PORTASb3ANELAS - REPOUSO E 
13E900110 

00 FE 10573 

206x('.00x2,0000,10a2,"37 • 

(2,C0x7,9052,0004.58)x(2,50-1,23¡ = 

(7..36) 

31.64 
(2,00x4,25' 2,00x4.05)4(2,00-1,20) • 2546 r 

(E3GDNT0 DE PORIASE;AMELAB-REFERÕR10E 
CUt04HA 

ZQ0x440x200'0.1,50,2.10,11,5R,2,10 F 1,25o3,10 • ,711,39) 

FALL LIE ENTRM?A (29x3,76. 200x4.567 x2,80 43,37 59

CIRCULAÇÃO ((6.35+00003,3502.1502.1504.55 )-"7.0065,16+0200 -' '80,35 91' 
1.20610.951)x2.8!1 

COSÇORPODEPORTAS.JANEAS-tNLLECO21NH(A 10.00:0.18x2,1008,60{1,20x2,, 00 5,00A0,0Dx2,00 1 130,11) 
LAVANDLO)A (1,051 1,00%346)x(2,00-1,.3) = 7,65 5" 

TOTAL 860,75 M' 

SALAS) 4,40040', 
SAIAS? 5,7043,75 - 21.38 4:' 
SALA 03 7,509335 • 20.13 " 
SAIA 04 4,25 07,15 - 30,30 0' 
SALA 05 4,25 x 720 30,80 

12LPOUSO 5,45,5,70 - 10.67 
DEPÓSITO 1,05,3,45 ' 6,38 

HcLEI(ORIU 7,570 14,50 - 3510 m' 
F AIL DE ENTRADA 2,764$0 ' 77.22 61

CIRCULAÇÃO '0.65x1,2011.25,2.75x2.00017,30x1,20N 1,2019,20 ' 45.60 10' 
COZINHA 4.25x4,15 • 20.61 m' 
WC OCO 1,50 ,'.OS ' 2.75 T 

WC MASC. 1,65 x 1.85 ' 3,05 m 
'4CFEM. 1,664195 - 300 An 

SALADE RANHO 2,65x',65 ' 4.90 T•

TOTAL 290,85 N• 

PATO 1330,790 3,00 10 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 6ACB.FBAC.D58E.7671.58D7.8BB2.1534.E2F1. 
Estimativa da despesa. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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157:41)0 VA PAKAIBA 

PREPEITEOCA M[T'ICIPAL OHS CATINCI'EIRA - PB 

SERVI[,'00BB.4: SI AS) F:S('.dODLPIS'I'IiRASOAIRI.C111:MAR1411ADALLv.A 

I.00.4I PIA. CE\'1'R0,('ATINGLh:IRA-PB 

DA7A BASE:OE7,EMBR(/n0.4 

4"~NÉ~~,a`. 
t 

(i
44/
 t 

~ 6d°  p€  ~ 

~~ 

G~k Q-~ ai=Z:~"rb+F,Y.1iiFlli~ 
CALÇADAS (2L,25 * 2!,30) x -. .35 54.25 !M1= 

t.7 ApC1$ IQ1U) DE RESINA SOSR6j1EVESTIMBfO D? PEDRA PISO 011 PAR90E 

TOTAL 87,28 M' 

SALA 01 4.40 x 3,RI 16,04 '4' 
SA)A02 5743.75 = ::'.13 IP 
SACROS 76013.75 28.13 m' 
SAIA 04 4 .25x7,15 3536 m 
SALA 05 4.25 x 7,20 30.00 ',+ 

REPOUSO 3,45+5,70 = 19.67 :O' 
DEPOSITO 1,85x3,45 _ 539 1' 

REFEITÓRIO 7.98)3.58 35.18 m' 
HALL DE ENTRADA 3.78 4.0.58 17,22 11 

CIRCIJLAÇ40 10,6521.20*1.25a2,)5x2.00* 17.00* 1,20. 1209.20 = 49,60 
COZINHA 425)1.85 - 20.41 m 

TOTAL 2T7.14 M' 

PH) 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 6ACB.FBAC.D58E.7671.58D7.8BB2.1534.E2F1. 
Estimativa da despesa. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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z ° 
)E  DO DA PARAÍBA 

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 

DE CATINGUEIRA - PB 
DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA 

CATINGUEIRA-PB ~~ 

r~. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SERVIÇO OBRA: MANUTENÇÃO 
LOCAL: RUA, CENTRO, 
DATA BASE: DEZEMBRO/2024 

Rodovias .Ferrovias - 
Construção e Manutenção 

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios Infra Urbana, praças, 
Abastecimento de Agua, Fornecimento de de Estações e Redes de Portuárias, Marítimas e 

calçadas, etc. 
Coleta de Esgoto materiais e equipamentos Distribuição de Energia Fluviais 

Elétrica 

Item componente do BDI % informado 1°Q Médio 30O 1°Q Médio 3° Q 1°Q Médio 3° Q 1°Q Médio 30O 1°Q Médio 3° Q 1°Q Médio 3° Q 
Administração Central ( AC ) 4,00 3,00 400 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 
Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0.80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 
Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0.97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,116 
Despesas Financeiras(DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1.02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0.85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 
Lucro(L) 7,40 6,16 7.40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 
Impostos (I) - PIS, COFINS, 1SSON 5,65 Conforme Leqis ação Específica 

Observações •. VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 
1) •Pféencher apenas a:coluna % Informado (Coluna B): Tipo de Obra 1°Q Médio 30Q 

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: RIS (O,65%),. COFINS (3,00%) 
ISS (2,00%) e CPRB 4,5O:%). Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 
3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 
2622!13 do TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praç, 19,60 20,97 24,23 

B.D.I = 22,23% Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Fórmula Utilizada: Estações. Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24 00 25,84 27,88 
Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 
Fornecimento de Malerìaíse Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso: . 
OBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO 
OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 262212013-TCU-PLENÁRIO 
OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622,2013-TCU-PLENÁRIO 
OS VALORES % INFORMADO DE S+G ER FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2 62 212 01 3-TCU-PLENÁRIO 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 6ACB.FBAC.D58E.7671.58D7.8BB2.1534.E2F1. 
Estimativa da despesa. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA 
Data: 14/02/2025. 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO, SUELTO FELIX DE ALENCAR, 

Com os cumprimentos de praxe, venho por meio deste, solicitar a autorização para 

proceder com a contratação direta, por meio de Dispensa de Licitação, conforme previsto no 

Art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, com a finalidade de contratação tem por objetivo 

contratação de empresa especializada para a execução de serviços de manutenção e reforma 

de pintura da creche Maria Madalena, do município de catingueira/Pb. Conforme as 
especificações descritas no termo de referência. 

A presente justificativa visa fundamentar a contratação de empresa especializada para a 

execução dos serviços de manutenção e reforma de pintura da Creche Maria Madalena, 
localizada no município de Catingueira-PB. A creche desempenha um papel fundamental na 
educação infantil da cidade, atendendo a um número significativo de crianças e oferecendo 
condições essenciais para o desenvolvimento educacional e social dos pequenos. É justificada 
pelos seguintes motivos: Melhoria do ambiente escolar, Valorização do patrimônio público, 
Manutenção da segurança e da saúde, diante do exposto, a contratação de empresa 

especializada é essencial para assegurar que os serviços de manutenção e reforma de pintura 

da Creche Maria Madalena sejam realizados com a qualidade necessária, garantindo um 

ambiente adequado, seguro e funcional para o desenvolvimento educacional das crianças 
atendidas. 

Sendo assim, solicitamos a anuência e autorização para dar continuidade ao procedimento de 
contratação, conforme estabelecido na Lei nº 14.133/21. 

Atenciosamente, 

Z J/r ~. ~~/`<i (G ̀/Q GL, jam/ Ál/}r 7/1/ 

AMANDA CRISTINA LUSTOSA SIMOES BRUNET 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

z~~i~~ 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: C673.F1A0.718A.73C1.D52C.7335.72EB.C750. 
Formalização de demanda. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINCUEIRA - PB 

SERVIÇO OBRA: MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA 

LOCAL: RUA, CENTRO, CATINGUEIRA-PB 

DATA BASE: DEZEMBRO/2024 

~ 
DE5C1Q~A19 Extt~~rt~ 

. s~s .,... .. 

MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA 

ROT: 

UDÍt3 CUSTO QUANT. PREÇO (R$) VALOR 
S 

1.1 SINAPI 88497 EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM PAREDE. DUAS DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 M2 R$ 15,09 287.68 R$ 18.44 R$ 5.304,81 

1.2 SINAPI 96135 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 M2 R$ 24,63 27,42 R$ 30.10 R$ 825.34 

1.3 SINAPI 88496 EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, UXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 M2 RS 27.73 290,86 R$ 33,89 R$ 9.857,24 

1.4 SINAPI 104642 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023 M2 R$ 9,99 860,75 R$ 12,21 R$ 10.509,75 

1.5 SINAPI 104640 PINTURA LATEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 M2 R$ 12,11 290,86 R$ 14.80 R$ 4.304,72 

1.6 SINAPI 102491 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA.. APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 M2 R$ 19,47 67,26 R$ 23,79 R$ 1.600,11 

1.7 ORSE 2200 APLICAÇÃO DE RESINA SOBRE REVESTIMENTO DE PEDRA PISO OU PAREDE M2 R$ 21,89 277,08 R$ 26,75 R$ 7.411,89 

Fi~r~r 

Página 1 de 1 

AL 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 6ACB.FBAC.D58E.7671.58D7.8BB2.1534.E2F1. 
Justificativa de preço. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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1.2 

ES') 401) DA PARAIBA 

PRJ(BEITQILA MI'NTCIPAL 1156 C ATINGI'E7R.A - PB 

5EAV1(:UUBRA: .MAVI' 1'EN(-.A7iDE P1157 LEÃO DA L' RI) 11E MARI A M ADALEV A 
LOCAI., RUE, CF\TAO, (' AT7N(.CI+IR.1-PB 

DATA BASE. DEfEMBRO>0.4 

11#029 

EMAAAMF.NTO (SOM MASSA LATEX APIICACAO 7M PAREDE. WAS 13M8O5 
IMAA'ENTO MANUAL. Aí_2972023 

APL ICAÇAO MANUAL DE MOSSA A SOIUCA LEI PAREDES USFJiNAS Dí 
CASAS, DUAS 01124503. 43_03/2024 

1 9 EMASSAMENTO COM MASSA LATEX APLICO ÃO EM TETO, DUAS 060A46. 
LIXAMENTO MANUAL AF CAR023 

1.6 

PNITLÇL1 LATEX ACRILICA STANDARD, APUCAÇAO WOIUAL 114 P40030. 
SUAS DENAOS 45,44)3533 

P8474á7A L./4TF,7 ACR(LMASTAI/DARD. APLICACAO MANUAd. 6140 TETO, DUAS 
OFM4OS. 4F J1477023 ' 

PIN1LFA OEPt60 COM TINTA ACR'.ICA. APUCAÇAC MANUAL, 2 0681A05. 
11CL USO FVRCO PREPARADOR. AF_0572021 

\P~p,O 

• 'i-I 
o - y` 

PA6í ' -,~ 2 ON o 

u '0-c 

, ) ") 1111I&. 'n 
........... 

. . . . . . . . . . . . . . 
r.7!6IAS6Al116NTC na9lACA6lRC70QLR'áDE;- 

. ~ , LÜC}A$~11ìx1ÌtH11)È[~: 

SALA 01 
SAIAIS 
SALA 03 
SAIA 04 
SALA 05 

DESCONTO DE PORTA3'5 JANELAS - SAIAS 
MALL DE ENTRADA 

DESCONTO DE PORTAS E JANELAS-(-(ALL 
CIRCA)LACAO (E, rom0000'AC's) 

D6BÇOM IODE PORIAS E JANELAS - CIRCULAÇÃO 

2.00x4,40•20Cx305)x2,BC = 
;2.00x5,70+20Cx3.75):280 : 
;2,GJx?,50-20f,03.7SIx2,80 = 
;2,00x4.25 -20007,15)112,80 = 
7 20011 4-2i ~ 2 0C x 7,20) 0 290 • 

12,W x I 2.,0) 11,00) • 5,00 x(0,85 0 2,' 0) = 
¿2,78•20CxG,58)x260 ' 

(110t1,50) x2.10 = 
(200x2.1508,20)x2.80 , 

306xIA65x2.101•200a.(',OOxO.A0)42:30x0a0 4. 

4290 r' 
4514 m' 
AP.AIO . 
5628 m 
50.54 T' 

133 931 
33.09 m' 
(7.77) 
32,60 41' 
(7.087 

TOTAL 297,68 m' 

>? lsoAUgBA5 FPGIASQOMsWn6cE ,'. . 

FACNAUAFRO\TAL ("<150-1,40-1,20)z'00-5.00x2,000(1,00-0.031 - 2]42 

TOTAL 27,42 

.IHlÌ9lìM: . .

SAIA 01 .140 53,05 tE*J4 .1 
SALA 02 0.70 x 3,75 = 2'38 m' 
SALA 03 7,50 x 3,75 - 7813 
SAIAM 4,25 x 7.15 30.39 
SALA OS 4,25 x 1,20 - 30.5 

REPOUSO 3.45x5,70 19.67 a 
OEPOSITO 1.85x3.45 - 6.38 n. 

R=FEITORIO 7.90 94,58 36,19 m' 
HAL.L. LA EMPADA 376448 c 17.22 T' 

CIRCULAÇÃO '0,55x1.20.1.2522,15x2,00517.0Oxl.20a1,20x520 49,80 m' 
C071NHA 4,25 x 4 8( 2061 m' 
WC OCD 1,80 x 1,85 ' 2,78 R' 

WCMASC. 1,85,595 = 395 m' 
WC FED. 1,55110.00 = 2,05 . 

SIUAUL BANHO 265x1,65 = 4,90 II' 

TOTAL 290,86 M' 

'.6X6694:. 

FACHADAESbUERCA 17.30x400+4,000200 x200 = 55,20 . 
FACHAOADIREITA 2/.'6x4.00+4.30x3,00- 4.0Úx1.70a2.000190x2E0 - 0210 :F' 

FACI'IADAFROnTAI- 2150x4,00-17x2'0-1.20 02 10-9(60,100,3,00 • 8250 . 
MURO 24,80r.1.50•435x2,00-2000150 = 44'0 ~. 

Ik►ERffA. 

SALA 01 (2,00x4,40'20Ca3,85)z2,50 - 4292 • 
SALA 02 7200x5,70 -206x3,75)112,60 = 46.14 m' 
SALA 03 (2.00z7,50-20Cx37S)0290 - 5955 • 
SAIA 04 (2,0004,25-2000716)02,80 • 66,2-d 
SALA 05 (2,034A,25'20G07,20)x2,00 ' 66,54 '11' 

DESCONTO DE PORTAS E JANELAS- SAIAS 61,001.(2,COx1,00)-S,OOx(0,4SX2,10) • 130,93) 
DEPOSITO (2,03x ,65'200O3,=5)112,6Ó '- 27.50 m' 
REPOUSO (2,00x3.45.20fx5,70)x2,60 = 47,68 IR' 

DESCONTO DE PORTASb3ANELAS - REPOUSO E 
13E900110 

00 FE 10573 

206x('.00x2,0000,10a2,"37 • 

(2,C0x7,9052,0004.58)x(2,50-1,23¡ = 

(7..36) 

31.64 
(2,00x4,25' 2,00x4.05)4(2,00-1,20) • 2546 r 

(E3GDNT0 DE PORIASE;AMELAB-REFERÕR10E 
CUt04HA 

ZQ0x440x200'0.1,50,2.10,11,5R,2,10 F 1,25o3,10 • ,711,39) 

FALL LIE ENTRM?A (29x3,76. 200x4.567 x2,80 43,37 59

CIRCULAÇÃO ((6.35+00003,3502.1502.1504.55 )-"7.0065,16+0200 -' '80,35 91' 
1.20610.951)x2.8!1 

COSÇORPODEPORTAS.JANEAS-tNLLECO21NH(A 10.00:0.18x2,1008,60{1,20x2,, 00 5,00A0,0Dx2,00 1 130,11) 
LAVANDLO)A (1,051 1,00%346)x(2,00-1,.3) = 7,65 5" 

TOTAL 860,75 M' 

SALAS) 4,40040', 
SAIAS? 5,7043,75 - 21.38 4:' 
SALA 03 7,509335 • 20.13 " 
SAIA 04 4,25 07,15 - 30,30 0' 
SALA 05 4,25 x 720 30,80 

12LPOUSO 5,45,5,70 - 10.67 
DEPÓSITO 1,05,3,45 ' 6,38 

HcLEI(ORIU 7,570 14,50 - 3510 m' 
F AIL DE ENTRADA 2,764$0 ' 77.22 61

CIRCULAÇÃO '0.65x1,2011.25,2.75x2.00017,30x1,20N 1,2019,20 ' 45.60 10' 
COZINHA 4.25x4,15 • 20.61 m' 
WC OCO 1,50 ,'.OS ' 2.75 T 

WC MASC. 1,65 x 1.85 ' 3,05 m 
'4CFEM. 1,664195 - 300 An 

SALADE RANHO 2,65x',65 ' 4.90 T•

TOTAL 290,85 N• 

PATO 1330,790 3,00 10 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 6ACB.FBAC.D58E.7671.58D7.8BB2.1534.E2F1. 
Justificativa de preço. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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~ 

157:41)0 VA PAKAIBA 

PREPEITEOCA M[T'ICIPAL OHS CATINCI'EIRA - PB 

SERVI[,'00BB.4: SI AS) F:S('.dODLPIS'I'IiRASOAIRI.C111:MAR1411ADALLv.A 

I.00.4I PIA. CE\'1'R0,('ATINGLh:IRA-PB 

DA7A BASE:OE7,EMBR(/n0.4 

4"~NÉ~~,a`. 
t 

(i
44/
 t 

~ 6d°  p€  ~ 

~~ 

G~k Q-~ ai=Z:~"rb+F,Y.1iiFlli~ 
CALÇADAS (2L,25 * 2!,30) x -. .35 54.25 !M1= 

t.7 ApC1$ IQ1U) DE RESINA SOSR6j1EVESTIMBfO D? PEDRA PISO 011 PAR90E 

TOTAL 87,28 M' 

SALA 01 4.40 x 3,RI 16,04 '4' 
SA)A02 5743.75 = ::'.13 IP 
SACROS 76013.75 28.13 m' 
SAIA 04 4 .25x7,15 3536 m 
SALA 05 4.25 x 7,20 30.00 ',+ 

REPOUSO 3,45+5,70 = 19.67 :O' 
DEPOSITO 1,85x3,45 _ 539 1' 

REFEITÓRIO 7.98)3.58 35.18 m' 
HALL DE ENTRADA 3.78 4.0.58 17,22 11 

CIRCIJLAÇ40 10,6521.20*1.25a2,)5x2.00* 17.00* 1,20. 1209.20 = 49,60 
COZINHA 425)1.85 - 20.41 m 

TOTAL 2T7.14 M' 

PH) 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 6ACB.FBAC.D58E.7671.58D7.8BB2.1534.E2F1. 
Justificativa de preço. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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z ° 
)E  DO DA PARAÍBA 

COMPOSIÇÃO DO B.D.I. 

DE CATINGUEIRA - PB 
DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA 

CATINGUEIRA-PB ~~ 

r~. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SERVIÇO OBRA: MANUTENÇÃO 
LOCAL: RUA, CENTRO, 
DATA BASE: DEZEMBRO/2024 

Rodovias .Ferrovias - 
Construção e Manutenção 

CÁLCULO DE BDI Construção de Edifícios Infra Urbana, praças, 
Abastecimento de Agua, Fornecimento de de Estações e Redes de Portuárias, Marítimas e 

calçadas, etc. 
Coleta de Esgoto materiais e equipamentos Distribuição de Energia Fluviais 

Elétrica 

Item componente do BDI % informado 1°Q Médio 30O 1°Q Médio 3° Q 1°Q Médio 3° Q 1°Q Médio 30O 1°Q Médio 3° Q 1°Q Médio 3° Q 
Administração Central ( AC ) 4,00 3,00 400 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85 
Seguro (S) e Garantia (G) 0,80 0,80 0.80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99 
Risco (R) 1,27 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0.97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,116 
Despesas Financeiras(DF) 1,23 0,59 1,23 1,39 1.02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0.85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33 
Lucro(L) 7,40 6,16 7.40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43 
Impostos (I) - PIS, COFINS, 1SSON 5,65 Conforme Leqis ação Específica 

Observações •. VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA 
1) •Pféencher apenas a:coluna % Informado (Coluna B): Tipo de Obra 1°Q Médio 30Q 

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: RIS (O,65%),. COFINS (3,00%) 
ISS (2,00%) e CPRB 4,5O:%). Construção de Edifícios 20,34 22,12 25,00 
3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 
2622!13 do TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de 17/10/2013. Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, praç, 19,60 20,97 24,23 

B.D.I = 22,23% Rede de Abastecimento de Agua, Coleta de Esgotos 20,76 24,18 26,44 

Fórmula Utilizada: Estações. Redes de Distribuição de Energia Elétrica 24 00 25,84 27,88 
Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80 27,48 30,95 
Fornecimento de Malerìaíse Equipamentos 11,10 14,02 16,80 

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso: . 
OBRAS DE REDES DE AGUA E ESGOTO 
OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 262212013-TCU-PLENÁRIO 
OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622,2013-TCU-PLENÁRIO 
OS VALORES % INFORMADO DE S+G ER FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2 62 212 01 3-TCU-PLENÁRIO 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 6ACB.FBAC.D58E.7671.58D7.8BB2.1534.E2F1. 
Justificativa de preço. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB 
DISPENSA Nº 0014/2025 

objeto: Contratação de empresa de engenharia civil para, manutenção de pinturas da creche maria 
Madalena, no município de Catingueira -PB. 

Pela presente submetemos. à apreciação de Vossas Senhoris, a nossa proposta relativa à 
licitação em epígrafe, declarando que

a) Executaremos a obra de, Contratação de empresa de engenharia civil para, manutenção de pinturas da 
creche maria Madalena, no município de Catingueira -PB, pelo preço global de RS 36.402,96 (Trinta e seis 
mil quatrocentos e dois reais e,tutventa e seis centavos), conforme planilha com quantitativos de materiais e 
serviços, em anexo. y, 

b) 0 prazo de execução dos serviços e de 30 :(trfnta )~, dias a contar do recebimento da ordem de 
serviço, conforme cronograma de execução físico-fluanceiro. Assumimos fruteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta. 

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de' 60 (Sessenta) dias trrídos, contados da data da sua 
apresentação. 

d) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessárias para a 
perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade 
dos equipamentos e de pessoal desde que assim o exijam a FISCALIZAÇÃO. 

e) Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações das Normas Técnicas 
Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual qualidade, bem como as recomendações e 
instruções da Fiscalização assumindo desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos 
trabalhos, de conformidade com as Especificações, Normas e Padrões da PREFEITURA. 

São José da Lagoa Tapada - PB, 26 de Fevereiro de 2025. 
~ 

F J CONSTRUCOES E 
~ ~ "~"°< n,. .'¡a'F1CQt:STINCOFSE 

smvcos EITJ)10y6,.,%AfA' ~; 
EY+~ ~=tA-=K VP.avE w,vn, us~n )rtE n~ Ur111 

SERVICOS ur•~tia'N ':aoakx-ui<eermanaua- 
ets. o:.~Fe <r.rsi v~,,~,aoieosaae x 

LTDA:20284072000115 li F2D2! pI 0 0F. 
CCM'uUC0EiE5ER kO 

Uddn::20ÌS:ES.LF1;3H0'ì-0;00 

ADMINISTRADOR JOSEFA ERICA DE SÁ PIRES 
CPF: 078.531.164-54 

RUA JOSE PEDRO CELESTINO - N°11- CENTRO 
SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA - PB - CEP: 58.815.000 

TEL: (83) 98104-3082 - 98212-3842 E-mail: construtora.fjservicositda@bol.com.br
CNPJ: 20.284.072/0001-15 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 3483.F958.42E7.89DD.1DF1.ABB9.2A1D.87B9. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBJETO: MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA DATA: 25/02/2025 

: FONTE
ENDEREÇO: RUA. CENTRO. CATINGUEIRA-PB 

_osiav%c s
ORb'E 2C24112 
SINAFI 2J24/72SEMDESONERACbO 

BDI : 1 ~ 
~6

112.51%

114.59% 70.27% 

ITEM -- - _ C' •' DESCRIÇÃO i FONTE 

J

- UNID - - QUANTIDADE PRÇO U , R$ 
PREÇD 

TOTAL 

1 MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA RS 30.709,43 

1.1 88497 
EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMAOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF 04/2023 

SINAPI M2 287,66 RS 14,05 R$4.041,90 

1.2 96135 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRILICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMAOS. AF 03/202L 

SINAPI M2 27,42 R$ 24,63 R$ 675,35

1.3 88496 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM 
TETO, DUAS DEMACS, LIXAMENTO MANUAL. AF 04/2023 SINAPI M2 290,86 RS 26,68 R$ 7.760,14 

1.4 104642 PINTURA LATEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMAOS. AF 04/2023 

SINAPI M2 860,75 R$ 8,89 R$ 7.652,07

1.5 104640 PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMAOS. AF 04/2023 

SINAPI M2 290,86 RS 11,01 R$ 3.202,37

1.6 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO 
MANUAL, 2 DEMAOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF 05/2021 

SINAPI M2 67,26 R$ 19,47 R$ 1.309,55 

1.7 S02200 Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede ORSE m2 277,08 RS 21,90 R$ 6.068.05 

.. . - . 

t 

. . . - 

VALORORÇAIfEIiTO: 

V1110ARDITOT#: 

VALOR TOTAL 

..R$ 5 ' : 

RS 30.70543; 

RS 36.102,96 

Página: 1 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS '

F 
ec4IY.YC<'eax t"FV'v.V~4,','. :

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA DATA: 25102/2025 BDI : 18,5491, ' * 

GOIITE 

ORSE 

SINAPI 

VERGA,) 

2021:12 

2024/I2SEMDESONERACAO 

140RA 

1 S4',., 

114,55% 

tRiG 
111.119' 

70.27% 

i~? 
`1 ENDEREÇO: RUA. CENTRO, CATINGUEIRA-PB 

1.1. 88497 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL- AF 04!2023 (M2) 

Ftl T8 15D COEFICIENTE PREÇOUNITARiO TOTAl. -- 

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, 
COR VERMELHA 

SINAPI UN 0,08020000 R$ 0,77 R$ 0,06 

00043626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 
INTERNOS 

SINAPI KG 1,33890000 R$ 1.50 R$2,C1 

TOTAL Material: RS 2.07 

M1t d9 Apra Co'rr EncatpuºCçrrrplar1re~aarea FCP(rE U5 D COEFICIENTE 1 )UNiTARiO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,36100000 RS 26,45 R$ 9,55 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,12030000 R$ 20,17 R$ 2,43 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$11,98 

VALOR: R$ 14,05 

1.2.96135 APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. AF_0312024 (M2) 

FONTE COEFIGIE727E PREÇOUNRARD~ TOTAL 

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, 
COR VERMELHA 

SINAPI 

` Uf 

UN 0,08287000 R$ 0,77 R$ 0,06 

00043651 MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS SINAPI KG 1,38709000 R$ 4,13 R$ 5,73 

TOTAL Material: R$ 5,79 

dAi70 i - E116A1 .4s .; -, r'ONTL UMT rO FICltr4T n~ço UI1rrÁ16O TOT 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,63440000 R$ 26,45 R$ 16,78 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,10360000 RS 20,17 R$ 2.09 

TOTAL Mão de Obra cosi Encargos 
Complementares: 

RE 15,87 

VALOR: R$ 24,63 

1.3.88496 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_0412023 (M2) 

MalecNl FONTE UNTO COK1EMTE PREÇOtDAITASIO TOTALI 

00003767 LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, 
COR VERMELHA 

SINAPI UN 0,08020000 R$ 0,77 R$ 0,08 

00043626 MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES 
INTERNOS 

SINAPI KG 1,33890000 R$ 1,50 R$2,01 

TOTAL Material: R$ 2,07 

gEarf coe Enca.So6CAe+f:dmwntace FONTE usAt COF. K E TE  NS ÇO WIrr%Ri0 TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,74190000f RS 26,45 R$ 19.62 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,24730000 RS 20,17 R$4,99 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

R$ 24,61 

VALOR: R$ 26,68 

1.4.104642 PINTURA LATEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_0412023 (M2) 

~ 
C TOTAL 

00035692 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA SINAPI L 0,23670000 RS 14.70 R$ 3,48 

TOTAL Material: RS 3,48 

l4t9c de Otra com EaueQoa COEFit.18lf P  UNIT. TOTAL 

Pégf ne: 2 

~ 

o 

f~ 
r-

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 3483.F958.42E7.89DD.1DF1.ABB9.2A1D.87B9. 
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

/. , 

r 

' 

OBJETO: MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA DATA : 2510212025 BOI: 18.5t% SS 
v 

2002412V

Ao 

12 

2024H2 SEM DESCNERA¿A0 

N0RA

ttéan-m ?u_1144, 

114.55% 75.27%
r. 

ENDEREÇO: RUA. CENTRO, CATINGUEIRA-P8 
ipMiC 

0RSE 

SINAPI 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,16310000 RS 26,45 R$4,31 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,05440000 RS 20,17 R$ 1,10 

- 
TOTAL Mao de Obra com Encargos 

Complementares: 
RS 5,41 

VALOR: R$ 8,89 

1.5.104640 PINTURA LATEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 (M2) 

00035692 TINTA LATEX ACRILICA STANDARD, COR BRANCA 

FONTE 

SINAPI 

UtdD 

L 

COL'FNCIENTE 

0,23870000 

~ Wttiild~ 

TOTAL Material: 

TOTAL 

R$ 3,48 

RS 3,46 

a4eabomEnCdtgcsCon lbmm~tr<f8 FONTE ONEI r  COEflC3ERTE F1 ÇOUNRMAO TOTAL 

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,22700000 RS 26,45 R$ 6,00 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,07570000 RS 20,17 R$ 1,53 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

RS 7,53 

VALOR: R$ 11,01 

1.6.102491 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_0512021 (M2) 

. - L - FONTE UNE C0I1~lc1ENTE NOUsflrA TOTAL 

00012815 FITA CREPE ROLO DE '25' MM X SOM SINAPI UN 0,01000000 R$ 8,46 R$ 0.08 

00006085 SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR SINAPI L 0,16000000 R$ 8,37 R$ 1,34 

00007348 TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO SINAPI L 0,42700000 RS 19,88 8$8,49 

TOTAL Material: RS 9,91 

M ø b4 cir E.3CaeyoP coi r6TB6 FONTE UNHO C1? IC I€KT6 P ) USIITA*tÓ TOTAL.

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,27500000 RS 26,45 R$ 7,27 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,11500000 RS 20,17 R$ 2,32 

TOTAL Mão de Obra com Encargos 
Complementares: 

RS 9,59 

VALOR: R$ 19,47 

1.7. 502200 Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede (m2) 

- rp PONTE UNtO COE~ICtEN1E Pt ÇV UNITARKT TOTAL 

S1O553 Encargos Complementares - Pintor ORSE h 0,50000000 R$ 3,96 R$1,98 

S1O549 Encargos Complementares - Servente ORSE h 0,50000000 R$ 3,89 R$ 1,95 

TOTAL Encargos Complementares: R$ 3,93 

?év' ~~ 
i:•UNl1't: 

-
iJr11D Gt36ftGIEN'E PftEfivU utrtTARtO 7117ÃL 

1O1926 Recril f resina para revestimentos ORSE I 0,08500000 RS 18,96 R$1,61 

TOTAL Material: RS 1,61 

Mão Obra 
_ 

FONTE UN ID - .,. 6QE 1ENT PREÇO UNITARSO TOTAL 

104783S Pintor (horista) ORSE h 0,50000000 RS 19,13 R$ 9,57 

1O6111S Servente de obras (horista) ORSE h 0,50000000 RS 13,65 R$6,83 

TOTAL Mão de Obra: R$16.40 

VALOR: R$ 21,90 

Página: 3 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO zv' 
OBJETO: WNUTENÇAO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA MADALENA DATA : 25/02/2025 BDI : 18,54% - 

0$'0E 

ASE 

SINAPI 

'E AE O

20;4112 

202!/12SEMDESONERACAO 

11254% 70.11% '`i1.`,f 

114.59% 7027% ""--

ENDEREÇO: RUA. CENTRO, CATINGUEIRA-PB 

fTERi 
 . . . . . . . . . . . . 

 DESCRIÇÃO
. . . . . . . . . . . . . 
úk1;OR ÉRÂ) . . M  Total parcela 

1 MANUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHE MARIA 
MADALENA R$ 30.709.43  

100.00% 100,00% 

RS 3Q 709;43: RS 30.709,43 

2 Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) R$ 5.693,53 
ISO DC % 100,00 % 

R3.5.693,53 R$ 5.693,53 

  R$ 36:402 
 Ri 36402;96 

R$ 36.402,96 
R$.33402:96: 

Pág¡na: 4 
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ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA; 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

~.er~NTfi

á N` ¡~ 'n 
~ aY 

O.7 s Qdh ~ 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REFORMA DE PINTURA DA CRECHE MARIA MADALENA, DO MUNICÍPIO 
DE CATINGUEIRA/PB. 

DECLARAÇÃO; 
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da 
previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

RECURSOS ORÇAMENTARIO; 

As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento próprio, para o exercício de 2025, sendo: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
12 365 1011 1031 ESTRUTURAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL - VAAT 
- 15%- 4.4.90.51 99 1.542.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES. 

Catingueira-PB, 17 de fevereiro de 2025. 

'-i7 
(__ 

TARDELIO PEREIRA PIRES 
Secretário de Finanças e planejamento 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: AC01.60F4.0B04.C53D.89FA.E165.033C.F4A5. 
Previsão Orçamentária. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 12:55. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

1.DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REFORMA DE PINTURA DA CRECHE MARIA 
MADALENA, DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA/PB. 

2, DA. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO 

~~ . . FC?i+1TEa

1 

DESCRIÇÃOO DO> SERV IÇOS 

M \.NUTENÇÃO DE PINTURAS DA CRECHL MARIA 
MADALENA 

13DI 22,23^l0 

Y≥RC~b 
~ 

VAI OR (R$)~ 

1.1 SINAPI 88497 
EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM 
PAREDE, DUAS DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL. 
AF 042023 

M2 RS 15.09 287,68 
R$ 

18,44 
R$ 

5.304.81 

1.2 SINAPI 96135 
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS. 
AF 03i2024 

M2 R$ 24,63 27.42
R$ 

30,10 
R$ 

825.34 

1.3 SINAPI 88496 
EMASSAMENTO COM MASSA LATEX, APLICAÇÃO EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL. 
AF 0412023 

M2 R$ 27,73 290,86 
RS 

33 89 
R$ 

9.857,24 

1.4 SINAPI 104642 
PINTURA LATEX ACRÍLICA STAND.ARD, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04-2023 

M2 R$ 9,99 
860.75 RS 

12,21 
R$ 

10.509.75 

1.5 SINAPI 104640 
PINTURA L,ATEX ACRÍLICA STANDARD, APLICAÇÃO 
MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF 042023 

M2 R$ 
12,11 

290.86 R$ 
14,80 

R$ 
4.304,72 

1.6 SINAPI 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO 
MANUAL. 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 
AF 0512021 

M2 RS 19,47 67,26 
NX 

2379 
RK 

1.600.11 

1.7 ORSE 2200 
APLICAÇÃO DE RESINA SOBRE REV'ESTLMENIO DE 
PEDRA PISOOU PAREDE 

b1) RS 21,89 
277,08 R$ 

26,75 
R$ 

7.411,89 

3. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJEETO. 

~.. . ~..
LO'CAI. It~ 3qI3,Flb 

3.1 A empresa contratada deverá executar os serviços conforme especificações técnicas, de acordo 
com o que foi estabelecido na tabela acima; 
3.2. A contratada deverá executar os serviços dentro do prazo estabelecido; 
3.3. Responsabilizar com as obrigações trabalhistas, previdenciária, civil, comercial, e demais 
impostos e tributos perante os órgãos fiscalizadores. 

4.OBRIGAÇQES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da contratante: 
4.1.1. Demandar a execução dos serviços do objeto a contratada, especificando prazo, quantidade e 
condições de conclusão; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, nO prazo fixado, a conformidade dos serviços executado 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: E9E1.CC1F.B5FD.3A25.4060.089F.9A5C.F2C8. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
nos na execução dos serviços, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente da proposta, mediante atesto do 
fornecimento, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução dos serviços, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

4.3. Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do contrato; 

4.4. Fornecer todas as informações necessárias sobre o local, especificações e condições para a 
execução dos serviços de reforma e pintura, bem como o acesso à Creche Maria Madalena para a 
empresa contratada. 

5.OBRi;GAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A contratada se compromete a executar todos os serviços de acordo com as especificações e 
requisitos do Termo de Referência, projeto aprovado pela contratante e com as normas técnicas 
vigentes, garantindo a qualidade e segurança da obra. 
5.1.1. A contratada deverá fornecer a mão-de-obra qualificada, composta por profissionais 
capacitados e treinados para a execução da pintura e reforma, respeitando as normas de segurança no 
trabalho, com toda a documentação exigida por lei (como registros de funcionários e encargos 
trabalhistas). 
5.1.2. A contratada deverá respeitar rigorosamente os prazos de execução dos serviços, conforme 
estabelecido no cronograma e no contrato, para garantir a conclusão da obra dentro do período 
acordado. 
5.1.3. A contratada deverá garantir que todos os serviços estejam de acordo com a legislação vigente, 
especialmente as normas de segurança, saúde, e meio ambiente, e assumir toda a responsabilidade 
técnica pela execução da obra. 
5.1.4. A contratada deverá permitir o acompanhamento da execução dos serviços pela equipe da 
Prefeitura de Catingueira, colaborando com a fiscalização e aceitando as orientações e ajustes 
necessários durante a execução da obra. 
5.1.5. A contratada deverá assegurar que os serviços executados atendam aos padrões de qualidade e 
acabamento estabelecidos no projeto e nas especificações acordadas, sendo responsável por corrigir, 
qualquer defeito ou falha apresentada após a entrega da obra. 
5.1.6. A contratada se responsabiliza por quaisquer danos causados ao imóvel ou a terceiros durante a 
execução da obra, incluindo danos a equipamentos ou móveis da creche, devendo repor ou reparar os 
mesmos. 
4.1.13. A contratada será responsável por cumprir todas as obrigações trabalhistas e tributárias 
relativas aos seus empregados, incluindo o pagamento de salários, encargos sociais e seguros, 
isentando a contratante de qualquer responsabilidade nesse sentido. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: E9E1.CC1F.B5FD.3A25.4060.089F.9A5C.F2C8. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICI PAi DE CATINGUEIRA 

6. SUSCONTRATAÇÃO 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade 
superior. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes do objeto da presente contratação, correrão por conta da dotação, 
exercício 2025, sendo: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 365 1011 1031 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL - VAAT - 15% -
4.4.90.51 99 1.542.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES. 

(/ 11 161 

Secretaria de educação 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: E9E1.CC1F.B5FD.3A25.4060.089F.9A5C.F2C8. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/03/2025 às 12:55:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 24993/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00014/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 27/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catingueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.402,96
Fontes de Recursos: Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT (542), Recursos não
Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REFORMA DE PINTURA DA CRECHE MARIA MADALENA, DO MUNICIPIO DE
CATINGUEIRA/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.402,96
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): F.J. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.284.072/0001-15
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim a547baf579713f2b2f50c1dca38ba7c3

Autorização da autoridade competente Sim 5e2309e9fe8434a329afd6b68b8af076

Estimativa da despesa Sim 6acbfbacd58e767158d78bb21534e2f1
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PMC -N°: 01.0064/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-P.B 
E F.J.CONSTRUÇOES E SERVICOS LTDA - N° 
20.244.072.-0001-15 CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de CATINGUEIRA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 
Unico, sediada á Rua Inácio Fálix de Oliveira, s/n centro, CATINGUEIRA- Estado da Paraíba, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 08.885.287/0001-96, representada neste ato pelo 
Senhor Prefeito municipal SUELIO FELIX DE ALENCAR, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua João Leite s/n centro, na cidade de Catingueira-PB, portador do CPF: (MF) n° 
027.939.584-17, RG N° 58.706.818-8,SSPISP, doravante denominada de CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa F.J.CONSTRUÇOES E SERVICOS LIDA, com endereço Jose Pedro Celestino, 
n 11, centro, SAO JOSE DA LAGOA TAPADA. CEP: 58.815-000, doravante simplesmente 
denominada de CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 
Sc regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

I.1. Este contrato decorre da licitação DISPENSA 0014/2025, processada nos termos do art. 75, inciso 
1 da Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

1.2. Este contrato não gera vinculo empregatícios, uma vez que, ocorrendo obrigações trabalhistas da 
contra corn terceiro, fica a contratante desobrigado de qualquer responsabilidade. 

CLÁUstJLA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1. O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REFORMA DE PINTURA DA 
CRECHE MARIA MADALENA, DO MUNICIPIO DE CATINGUEIRA/PB. 

2.2. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, DISPENSA 0014/2025 e instruções da Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

3.1 .A contratada deverá respeitar rigorosamente os prazos de execução dos serviços, conforme 
estabelecido no cronograma e no contrato, para garantir a conclusão da obra dentro do período 
acordado. 
a) A contratada se compromete a executar todos os serviços de acordo com as especificações e 
requisitos do Termo de Referência, projeto aprovado pela contratante e com as normas técnicas 
vigentes, garantindo a qualidade e segurança da obra. 
b) A contratada deverá fornecer mão-de-obra qualificada, composta por profissionais capacitados e 
treinados para a execução da pintura e reforma, respeitando as normas de segurança no trabalho, com 
toda a documentação exigida por lei (como registros de funcionários e encargos trabalhistas). 
e) Encarregar com as despesas de impostos e tributos, observada a legislação; 
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d) Emitir Nota Fiscal e encaminhar para o e-mail do setor financeiro, desta prefeitura, logo de imediiarn 

a sua emissão, não sendo aceito notas fiscais com data de emissão retroativa; 

e) Informar a secretaria competente sobre impossibilidade de execução do contrato, sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto dc interesse da 

CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão do fornecimento do objeto do 

Termo de referência e projeto básico devendo orientar os empregados nesse sentido; 
f) Manter, durante toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

h) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscali ação ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

i) Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 

j) Arcar com as responsabilidades, futuras, de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a 

contratada; 

k) Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo esta 

administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo. 
1) Manter sigilo dos dados da secretaria municipal; 

m) Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do contrato; 

n) Executar os serviços mediante termos e condições estabelecidas pela secretaria de educação; 

o) Arcar com as despesas dc frete, descarregando os tijolos no local de execução dos serviços; 

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRICAÇOES 1)►A CONTRATANTE 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeiçoes no percurso de entrega do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 
das nonnas e condições contratuais. 
e) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do 
objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa na sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução do 
objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) .Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, o fornecimento. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou proposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos sistemas, ou já previamente cm execução, 
colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas concordâncias com 
a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento devido pelo o fornecimento. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

1) Encaminhar a demanda especifica para a contratada, mediante documentos e informações devidas: 
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a administração a 
qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Supervisionar o fornecimento do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos. 

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR, CONDIÇOES;DE'PAGAMENTO E VIGENCIA. 

5.1 O valor total do presente contrato será de RS 36.402,96 (trinta e seis mil, quatrocentos e dois reais 
e noventa e seis centavos). Referente à prestação de serviços de manutenção e reforma da pintura da 
creche Maria Madalena, conforme a quantidade e especificação do projeto básico. 
5.2 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Catingueira após a execução dos 
serviços, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência, projetos básico mediante 
apresentação de nota fiscal e verificação do cumprimento das especificações acordadas. 
5.3 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura até 31/1212025, limitando- se os devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal :14.133/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
5.4 os preços contratados poderão sofre revisão desde que comprove através de fatos supervenientes a 
assinatura do contato. 

CLAUSULA SEXTA- DA ALTERAÇAO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 
6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art. 124. 
6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 138 e 139 da 
lei 13.144/2021. 

CLAUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 
7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 
h) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o 
funcionamento dos ou todos públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa a inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificativo; 
g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, dc 1° de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros dc mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
e) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
previa, o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até a decisão final 
da defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
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valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis 
a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLAUSULA OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

a) As despesas decorrentes do objeto da presente contratação, colTerão por conta da dotação, exercício 
2025, sendo: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 12 365 1011 1031 ESTRUTURAÇÃO DA 
REDE MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL - VAAT - 1.5% - 4.4.90.51 99 1.542.0000 OBRAS 
E INSTALAÇÕES. 
h) Os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação 
Orçamentária vigente. Poderão ser acrescidas novas ações orçamentarias quando julgar necessário. 

CLAÚSULA NOVA- NO FORO, RASE LEGAL E FORMALIDADES. 
9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei n° 14.133, 
de 1 abril dc 2021e suas posteriores alterações, e. em casos omissos, aos preceitos de direito públicos, 
teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de PIANCÓ-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
desde Contrato. caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

Catingueira - PB, 28 dc fevereiro de 2025. 
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ESTADO DA PARAISA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA; 

Realização do referido processo de contratação direta objetivando: 

~.er~NTfi
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REFORMA DE PINTURA DA CRECHE MARIA MADALENA, DO MUNICÍPIO 
DE CATINGUEIRA/PB. 

DECLARAÇÃO; 
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento 
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, 
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da 
previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido: 

RECURSOS ORÇAMENTARIO; 

As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no 
Orçamento próprio, para o exercício de 2025, sendo: 11.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: 
12 365 1011 1031 ESTRUTURAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL - VAAT 
- 15%- 4.4.90.51 99 1.542.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES. 

Catingueira-PB, 17 de fevereiro de 2025. 

'-i7 
(__ 

TARDELIO PEREIRA PIRES 
Secretário de Finanças e planejamento 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.284.07210001-15 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DArA DE/2014AaERTURA ¡ 
20/05 ~ 

NOME EMPRESARIAL 
F J CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA I 

i 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FJ CONSTRUTORA 

PORTE ~¡ 
ME I 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL I 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

J 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
77.11-0-00 -Locação de automóveis sem condutor 
81.29.0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOSE PEDRO CELESTINO 
NÚMERO COMPLEMENTO ' 

11 I 

CEP 
58.815-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 

UF . 
PB fi 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FJCONSTRUCOES@OUTLOOK.COM 
TELEFONE i 
(83) 8104-3082 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/05/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL i 

1 
-1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

j 

OATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 04/02/2025 às 08:58:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: CD2C.E4AF.AF20.B3E3.2E33.B543.7381.BC9A. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F J CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 20.284.072/0001-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:01:52 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/08/2025. 
Código de controle da certidão: 3A45.15F1.FA05.6169 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: CD2C.E4AF.AF20.B3E3.2E33.B543.7381.BC9A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 13:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

20.284.072/0001-15 

F J CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

- RUA JOSE PEDRO CELESTINO 11 - / - / SAO JOSE DA LAGOA TAPADA / 
PB / 58815-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/01/2025 a 24/02/2025 

Certificação Número: 2025012604142174632143 

Informação obtida em 04/02/2025 09:08:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: CD2C.E4AF.AF20.B3E3.2E33.B543.7381.BC9A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 13:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F J CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 20.284.072/0001-15 

Certidão n°: 6211245/2025 

Expedição: 04/02/2025, ás 09:09:24 

Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que F J CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.284.072/0001-15, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão aresta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: CD2C.E4AF.AF20.B3E3.2E33.B543.7381.BC9A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 13:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA u SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3241.1732.D0D8.64C7 

Q-~PNENT. 

4, h,-
QNO

,' 
O3 • ~~ 

Emitida no dia 04/02/2025 às 09:03:45 

Nome Empresarial: 
F.J CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 
Endereço: Número: Complemento: 
JOSE PEDRO CELESTINO 11 
Bairro: Município: CEP: 
CENTRO SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 58815-000 
Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.235.088-0 BAIXADO EX OFFICIO 20.284.072/0001-15 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: CD2C.E4AF.AF20.B3E3.2E33.B543.7381.BC9A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 13:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 
08999682000108 

RUA FRANCISCA TOMAZ DA SILVA, 56 
FONE: (83) 3538-1155 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

001903 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
DATA DE EMISSÃO 

03/12/2024 

VAL I DAD E 

90 DIAS 

p-~p,N Ely 

Q 
2N0 
v~ ti

4n3.~~

~ 
r 
C) 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

01454/2014 

DADOS DO REQUERENTE 
CPF/CNPJ 
20.284.072/0001-15 

Nome/Razão Social 
F J CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

Endereço: 
JOSE PEDRO CELESTINO 

Numero: 
11 

Complemento: Bairro: 
CENTRO 

DADOS DA CERTIDÃO 
Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos órgãos competentes 
desta Prefeitura, NÃO CONSTA DÉBITOS referente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, 
até a presente data, para o requerente acima. 

FINALIDADE 
FINS DIVERSOS 

OBSERVAÇÃO 1

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer débitos que venham a ser 
posteriormente apurados. Do que constar, passamos a presente certidão, para fins de PROVAS JUNTO A TODOS E 
QUAISQUER ORGAOS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA 
SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL. 

SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 03 de dezembro de 2024 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO. 
Emitido por: junior 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: CD2C.E4AF.AF20.B3E3.2E33.B543.7381.BC9A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 13:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CN PJ: 20.284.072/0001-15 

Razão Social: F J CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

Nome Fantasia: F J CONSTRUTORA 

Certidão emitida às 13:11 de 17/02/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução r.° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento origina' (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressolvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http:/fap i.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 0xhc.pYJG. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: CD2C.E4AF.AF20.B3E3.2E33.B543.7381.BC9A. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 13:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 0AAF.192C.49BF.83FA.EFB8.92B2.2E88.9082. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 13:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 0AAF.192C.49BF.83FA.EFB8.92B2.2E88.9082. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 13:16. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/03/2025 às 13:16:42 foi protocolizado o documento
sob o Nº 25022/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wanderley Oliveira Lopes.

Número do Contrato: 000100642025
Data da Publicação: 28/02/2025
Data da Assinatura: 28/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 36.402,96
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REFORMA DE PINTURA DA CRECHE MARIA MADALENA, DO MUNICIPIO DE
CATINGUEIRA/PB
Contratado (Nome): F.J. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Contratado (CNPJ): 20.284.072/0001-15

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Não

Comprovantes de regularidade da contratada Sim cd2ce4afaf20b3e32e33b5437381bc9a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ac0160f40b04c53d89fae165033cf4a5

Contrato ou instrumento equivalente Sim 866e2e03e5f4608c4b84092f93a5a759

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 0aaf192c49bf83faefb892b22e889082

Designação do gestor do contrato Sim 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

João Pessoa, 06 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: C413.2C70.E163.FE95.1217.8383.6809.12D9. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 13:16. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

24993/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/03/2025 às 13:16h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 25022/25 ao Documento 24993/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 24993/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 33 - 36 866e2e03e5f4608c4b84092f93a5a759

Designação da fiscalização técnica do contrato 37 - 38 7557eb7bea4991ddffbf4aaf6d4bf6ae

Designação do gestor do contrato 39 - 40 9baee935fd7dac6f323e32a10d025f18

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 41 ac0160f40b04c53d89fae165033cf4a5

Comprovantes de regularidade da contratada 42 - 48 cd2ce4afaf20b3e32e33b5437381bc9a

Designação do fiscal administrativo do contrato 49 - 50 0aaf192c49bf83faefb892b22e889082

RECIBO PROTOCOLO 51 c4132c70e163fe9512178383680912d9

João Pessoa, 06 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 70E8.0771.8AAE.4772.728C.C9E7.0460.7DCB. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 13:16. Responsável: tramita.
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CATINGUEIRA - PB, SEXTA- FEIRA 28 DE FEVEREIRO DE 2025 JoRvALoFICIAL PÁGINA 2 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos da Lei 14.133/21 atualizada. 

Prazo; 12 meses a contar da data da assinatura. 

Data da assinatura 28/02/2025 

Catingueira-PB, 28 de fevereiro de 2025. 

SUELTO FELIX DE ALENCAR. 

Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N°01.0064/2025 
DISPENSA N° 0014/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0043/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira- PB. 
CONTRATADA: F.1.CONSTRUÇOES E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ: 

20.284.072/0001-15 
OBJETO contratação de empresa especializada para a execução de serviços 

de manutenção e reforma de pintura da creche Maria Madalena, do 
município de catingueira/PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 36.402,96 (trinta e seis mil quatrocentos e dois reais e 

noventa e seis centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos da Lei 14.133/21 atualizada. 

PRAZO; 12 meses a contar da data da assinatura. 

Data da assinatura 28/02/2025 

Catingueira-PB, 28 de fevereiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR. 

Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N ° 11.0065/2025 

DISPENSANº 0015/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 00045/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira- PB. 
CONTRATADA MAXIMILIANO GOMES DE OLIVEIRA DUARTE, CNPJ: Nº 
49.286.576/0001-56. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 

planejamento, acompanhamento, elaboração e envio de informações pelo 

sistema de informações sobre orçamentos públicos em educação (SIOPE) do 

municipìo de Catingueira-PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos da Lei 14.133/21 atualizada. 

Prazo; 12 meses a contar da data da assinatura. 

Data da assinatura 28/02/2025 

Catingueira-PB, 28 de fevereiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR. 

Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 01.0064/2025 

DISPENSA Nº 0014/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0043/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira- PB. 
CONTRATADA: F.J.CONSTRUÇOES E SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ: 
xt Ra.n7~/rmrrl-1 c 

OBJETO contratação de empresa especializada para a execução de serviços 
de manutenção e reforma de pintura da creche Maria Madalena, do 
município de catingueira/PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 36.402,96 (trinta e seis mil quatrocentos e dois reais e 

noventa e seis centavos). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos da Lei 14.133/21 atualizada. 

r'MZO; 22 meaoa a tdntar da data da a~atnatura. 

Data da assinatura 28/02/2025 

Catingueira-PB, 28 de fevereiro de 2025. 

SUELIO FELIX DE ALENCAR. 

Prefeito Constitucional 
O " o 4fi 

.i 

MUNICIPI.0 DE CATINGUEIPA/PB 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Nº 0014/2025- LEI 14.133/2021 

O tVÌUNiI ÌPÌO DE CATING UEÌRA .irf, v's (_- sYÌI I_ _ lYìrü o _ _ 1o'llii 

público o adiamento da sessão de julgamento do Pregão Eletrônico n° 

00014/2025, lei 14.133/2021 objetivando AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
EQUIPAMENTOS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA DESTINADOS AS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA/PB. Considerando 
necessária retificação do termo de referencia deste edital no intuito de não 

prejudicar a participação e ampla concorrência deste certame, passo a 
transferir a sessão pública marcada para o dia 06/03/2025 ás 08:30hrs para 

o dia 13/03/2025, ás 08:30hrs no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

CATINGUEIRA/PB, 27 de fevereiro 2025. 

DIEGO DOMINGOS DOS SANTOS 

OD GGOEIRO OFICIAL 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00045/2025 
DISPENSA: 0015/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
nrn~ r,E o nn En`Tn norui, AIYn Eni-I-n cLABvonrnv  E EN'viv nyn 

DE INFORMAÇÕES PELO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS 

PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO (SIOPE) DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 
LICITANTE: MAXIMILIANO GOMES DE OLIVEIRA DUARTE, inscrita no CNPJ: 

49.286.576/0001.56, vencendo com o valor global de R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais). 
ADJUDICO e RATIFICAÇÃO o processo nos termos da lei 14.133/2021 de 

,,Ardo corn o procedimento de luIgamento „ale agente de contratação e 

parecer jurídico em consequência, fica convocado à empresa acima citado 

para assinatura do termo de contrato, no prazo de até 03 (três) dias, nos 

termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catingueira — PB, 28 de fevereiro de 2025. 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00045/2025 
DISPENSA: 0015/2025 

OWETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECALZAÚA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO, ELABORAÇÃO E ENVIO 

DE INFORMAÇÕES PELO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS 
PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO (SIOPE) DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 
LICITANTE: MAXIMILIANO GOMES DE OLIVEIRA DUARTE, inscrita no CNPJ: 
49.286.576/0001-56, vencendo com o valor global de R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais). 
ADjUDiCO e RATIFICAÇÃO o processo nos termos da iei 14.133/2021 de 
acordo com o procedimento de julgamento pela agente de contratação e 
parecer jurídico em consequência, fica convocado à empresa acima citado 

para assinatura do termo de contrato, no prazo de até 03 (três) dias, nos 
termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catingueira — PB, 28 de fevereiro de 2025, 
SUELTO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: ED2C.4DCD.9C27.6BB9.4B62.A289.90A6.3A43. 
Comprovante de publicidade. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 15:12. Responsável: Wanderley O. Lopes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/03/2025 às 15:12:18 Wanderley Oliveira Lopes
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 25022/25.

Número do Contrato: 000100642025
Data da Publicação: 28/02/2025
Data da Assinatura: 28/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 36.402,96
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO E REFORMA DE PINTURA DA CRECHE MARIA MADALENA, DO MUNICIPIO DE
CATINGUEIRA/PB
Contratado (Nome): F.J. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Contratado (CNPJ): 20.284.072/0001-15

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim ed2c4dcd9c276bb94b62a28990a63a43

João Pessoa, 06 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 636A.CFEA.DD99.0FF1.547D.8362.A25A.CE13. 
Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 15:12. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

24993/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CÓPIA DE ARQUIVO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/03/2025 às 15:12h o usuário TRAMITA (operação

automática) copiou do Documento 25022/25 o(s) seguinte(s) arquivo(s) para os autos eletrônicos do Documento

24993/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Comprovante de publicidade 53 ed2c4dcd9c276bb94b62a28990a63a43

Certidão - ALTERAÇÃO
DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 54 636acfeadd990ff1547d8362a25ace13

João Pessoa, 06 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 22/04/2025 11:55. Validação: 4A72.2A4E.E7A8.B38D.CC3D.059A.0C3F.E9D3. 
Certidão - CÓPIA DE ARQUIVO. Doc. 24993/25. Data: 06/03/2025 15:12. Responsável: tramita.
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